
 
PODER EXECUTIVO 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0303001-2023 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DA BOA VISTA, POR MEIO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS DE SÃO 
SEBASTIÃO DA BOA VISTA E A MPRESA EDWAR-
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI, COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA.  

 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA,  por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS DE 
SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº 17.650.278/0001-07, com 
sede administrativa na Rua Fernando Guilhon S/N,  representado neste ato por, Sr.Thiago Bernaudy dos Santos Moraes, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 6512567 SEGUP/PA e CPF nº 009.684.492-20, neste ato designado, 
neste ato designado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa EDWAR-SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, portadora do CNPJ Nº 10.663.077/0001-03, com sede no Conjunto Cidade Nova 2, TRAVESSA WE 22, , Nº 251, 
Coqueiro, Ananindeua-Pa, representada pela Sra. Andréa Beatriz Vaz Neves, portadora da RG nº 2933205 PC/PA e CPF nº 
708.210.202-00, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 0303001-2023  da 
TOMADA DE PREÇOS N°2.2023-001, assinado em 03 de março de 2023, para a Contratação de Empresa de Engenharia para a 
Execução de Serviços de Reforma do Prédio do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, localizado na Avenida das 
Acácias, Bairro do Aeroporto, município de São Sebastião da Boa Vista, conforme modificações e/ ou  inclusões das cláusulas 
abaixo relacionadas, constantes do Contrato 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de execução do Contrato nº 0303001-2023 até o dia 30 
de agosto de 2023 adequação, nos termos do art. 57, § 1º inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 
 
Pelo presente aditivo, o prazo de execução dos serviços previstos no Contrato nº 0303001-2023 fica prorrogado 
até o dia 30 de agosto de 2023, contado a partir da assinatura deste termo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3(três) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

 
São Sebastião da Boa Vista - Pa, 07 de junho de 2023. 

 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
______________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
CNPJ nº 17.650.278/0001-07 
Thiago Bernaudy dos Santos Moraes 
RG nº 6512567 SEGUP/PA 
CPF nº 009.684.492-20 
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CONTRATADO 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
EDWAR-SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ Nº 10.663.077/0001-03 
Andréa Beatriz Vaz Neves 
RG nº 2933205 PC/PA  
CPF nº 708.210.202-00 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
____________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 
 
 
___________________________________ 
NOME: 
CPF: 
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